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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
( ~ J n° 007 de Ol de abl'il de !975. 

O Governad or do TerritóriQ F l'c:iE"ral do Amapil, no 
U$0 dllç atrlbuiç6es que lh<' confere o item IT. do nrtl~o 18, 
do D rrreto- l.t>i n 9 411. Gl' 08 de janP!ro d"? 19fi§, 

RESOLV E: 

Art. !.'1 - Aprovar o Regimf'nlo Jnt('rno c~ Repre 
SPn!1<:ií«~ do Governo deste Tt-rritório . em Brnsflfa - Dis
trito FPd eral. 

Art . 2v - Re,·o gadas aq dl•poRições 11m contrario. 

Pai/leio cio SPtentr!Ao, em Macapn, 02 dt> ab ril rie 
197~, 86ç de l'lPpública e 320 du Criaçã o do Território F E'de
r al do A mapá. 

.'\rlhur Azevedo Henníng 
Governador 

José Daniel de A lengar 
iec. de Adrn. e Fhaanças 

Govprno do Território Federal cio ,o~,mspfl 

Gabinete do Governador 

Aprovado: 

Arthur Azevedo Henning 
Gov~rnador 

Regime>nto Interno da Repre sentação do 
Governo do Território Federal do Amapá, 
em Brasília - Di strito Federal. 

A rtigo 1.0 - A estrutura básica da Represen
tação do Governo do Ter:ritório Federal do Amapá 
em Brasília - Distrito Federal. será oonstituídR 
p~Jas s~guintes unidades: 

I - G abinete do Representante 

H - Divisão de Administração 

IIT - Setor de Finanças 

IV - Setor de Pessoal e J\lloeter1al 

Artigo 2.9 A ação administrativa da Represen
taçRo s~ norteará p elos prinoípios e diret-rizes da 
Refor111a Administ rativa t>stabelecides no Decreto
Lei 200 de 25.02.~7 e Lei n .0 4.320/ 64, e pelas 
!'lormas suplementares baixadas pelo Governadoll 
do Território. 

Do P!.epres;entante 

Art. 3(). - g de exclusiva atribuição do Re· 
presentante: 

bli cas e divulgação , vüsn do o de e;~ rn-nl\· imemto e~o
nÔ'11ico, socia l. político e nr:lmini~trati\·o do Tf' r ritó
rio FPderal do Amapá: 

nr - As sinar contratos, convênio' e ajHlites 
com entidades públicas ou prívad11s, devidamente 
a utorizadas pe~o G overnad or r:! o Ten itório Ftdtra l 
do Amapá, através de delt>ga ção de compet~RQia; 

IV - Di>legar compet~ncia para a prá~ca de 
atos administra1ivos, obstrvando o di spo!to .iG ar 
tigo 12 do Decr e to- Lei 200. de 25.02 .67; 

V -- Acompllnhar e informar an Goverrud"r, 
quando for e ca5to. sobre a vigênc1a fJU alteuçio 
de legi slação d e exclusivo interesse do Ttr~tério 
Federal do Amapá: e dirttamente li gadas ao seu 
proaesso desenvolvimentist&; 

VI - Manter estreitE) relacionamento cem os 
órgãos do MINTER: e demai ~ órgãos dos suví~o11 
publicos em geral, 

VII - Acampanhar e superintender todos os 
serviços executados no e~;critórios da RepJuenta§áo, 
adotando normas, ins tru Qões ou rotinas internas de 
se rviço, objdivando 11eu funcionamento eficaz; 

VIII - Cumprir e fer.er cumprir as instruc;hs 
expt!didas atr~vés de ordens de serviço, barill:tdu 
pelo Governador ou outro órgio da Administração 
TeNitorial , devidamente autorizad o; 

IX - Apresenta r a e Governacior do THritório 
até o dia 15 de janeiro de cada ano, Relatório eir
cu nstanciado da11 atividades desenvol\\idas pela !te
presenta~ão no exuclcio antuior; 

X - Exercer as se mais atribuições necessárJas 
ao clesempenhe do cargo: 

XI - Fazer declaração pública cte beAs e l!en
dimentos no ato de posse e no térmil'lo do exercí~ 
cio d o respec~ívo cargo , devidamente registraee em 
Cartório de Titulo e Dooumtntos do Distrito Fe
d~ral: 

§ J .0 - O re p resentante ruidirá obrigatoria
mente em Brasília , Distrito Federai , com f)bsenàn
do do1' seguintes c ritérios : 

a) não poderá se afa1tar do Distrito FP!derel 
sem a prévia anuência do Governador do T~rritó

rio , 

e) nas St.J.RS ausências e impedim entos, re!!ptm
derá pelo €xpediente da Repreaenta ção, o funciGná-

I - Reprenntar o G~tverno do Ter.ritório Fe- 1 r io por ele indicado. 
deral do Amapá, no.s asnmto11 de interesse da 
Administração, j unt(i) aos Ministérios, Tribuna is, 
Org!o• Federais, Estach.ulis e Municipais: 

II - Manter pe11feite serviç-o de relaçães pú-

Dos O rgãos 

Artigo • . 0 - Compete a Diviosão de 
tração: 

Aei.minis-
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As Repartições Públicas I 
l'wmelltde t!~VIIIIo rt•ettF I 
• -~~lfnt• thatmdo à pa
bltRllo nute DIÁRI0 Ofl
ctld:. dl!rllllltJ:Ite , até hl 
HNIO horas, eA"ecto llG!l !•ia
tiO. qoaade dnerAo fad-lo 
até it 11 :00 horas. 

As reolama~êtl petüun~ 
tu l mstétfa rotribufdla nos 
naua 4e enell o• o-miui'\es, 
dever lo cer formuladas p,or 
eawito. ! hQil& h Reda9lo, 
das !I às 13:811 boru. no m&
x'-~ at~ 7l! b o r a s após a 
11f:íÍdi8 Coa 6rilos ofleiaia. 

EXP EDIEN TE 
IMPRENSA OFICIAL 

···~ ····· DI'RETOR 
CaTlos de A.tnd!rade fontes ....... .. 

DIÁRJO <DFICIAL 
lmprt-Ho nu Ot.cM1u da lmfifjUll!'o <J flcial 

MACAPA- T.~ A~APA 
*•* '**R• 

ASSINATURAS 
Anual, 
Semestral. 
Trimestral 

Cr$ 
.. 

Nú mero avulso. « 

25,00 
12,50 

6,25 
0,30 

I .\a fte,artt~õea ft1bliou 
ehlglN·~ àiJI usi!faturu 
&Blti11 AltOYadU ató 2"3 ~· 

l
lenllelte tle Gaia a11o e às 
inifillld&l, em 'lUlqu.er épeea 
ptitl ór.g!oa aompet~Jt<t·u. 

A [ifu de pouibilítar a 
r.tlJle-eaa de valoroa e:o-empa
nlíaériJs de esdlareorwn'tos 
qua:ato A na 8JlfO~Io, 110li· 

: ettamoa Ul8m flll inlern~do• 
preter•nei§lmnte choque qv 
vale postal. 

Os auplementoa b c~ll
çõu doa órglos oflole.ls 16 
u torntctrlo aea aninal!ltea 
que as solioitarem no ato da 
auinatura. 

fh orl~illals dever!e ur 
daUiografluft• e autenticado• . 
té..siii.IVaêaa, por ~uem ele dl
•efto !l!Jluas e emendu. 

mtaetuadas as para e ex
terior, quo eerAo s e m p r e 
arfUIII u au inatura!l plldtr
ilr-'lo tomn, em qual'luer 
aJ)Oea , por h:ib !Ct"Bl'E- Oll Unl 
a h . 

O runcionano pllblice ft· 

S1 ~ * • * • • * • * . . dual, ter• um del!conto oe 
«J!!RA UA - Lste Diário Offcial .e encontrado para tettu- lO%. Para fazrr jua a êate 
ra no !atllo Naclb»sl e InternaciOnal d~ Imprenaa, da dueont~. dever& provar eata 

cy0~ER PREft', no :Bru!lie Impernl Hoteh. - condiçAo ao ato da asslnatnra 
Pffi fumt'U an Blllf·Dan- ~ A tTm de evltnr IOI1.l'Çl0 

tea a veritica,llo tio fJMU de de goanauidacte no Ttoebi- O ewato dt cada. extmplltr 
validade de tuaa sn!Rturaa, mentg dbs jernis. d e v t m I atrasado dos érl(!ell ofi
na pnr te tuperior de endt1' ..... 010 anlllutes providenciar a I elale urtt, na veuda avullo 
QO l'Ao lmpreua o JJ óJuro tftp"'Cit1n rell'()va.çlo eom aou11aida de Cr$ Q,.Ol IIQ da 
Elo talão elo registro o mêro e ut~dtllcia mlnima do lrin-

1 

meaJilo ano, e c:Je CrS P.OO 
A• uslnahH!Is vencidas 

porierAn ur &usp!'usas sem 
~•t•o prévitl. o ano em que finda rá. ta (30) dls'l. por ano de~eorrldo. 

I - Funcionar diretament e subordinada ao 
Repruentantt e com a supervisão das demds uni
dades; 

II - Coordenali, orientar e fiscalizar. todos os 
ser viços a serem r ealizados no Escritório da Re
presentação, conforme critério do Representante. 

III - Movimentar através de seu Diretor a 
conta Qonjunta da R epresentação, ju ntamente com 
o Representante; 

IV - Centrolar a m ovimentaçãe das viaturas 
a sePviço da Representação, com fiel observância 
das ímstr.uções expedidas pelo Governador do Tell·· 
vi t ório: 

V - Fiscalizar os serviço!! di! corruJ!>ondê ncias 
recebidas e expedidas através de malote aéreos, 
adotanfio controle eficazes a quando das distribui
~ões ; 

VI - Acompanhar as dis!rribuições de todos 
os expedientes reeebldos e expedidos pelo escritó
rio da Represenhtão . aeetando Oll controles neces
sários ao perfeito funcionamanto ; 

VII - Ad0bar controles telefônicos quando de 
ligação interurbanas, de c<mformidade com ·as ins
truções expedida' pelo Governador do Território; 

VIII - Acompanhar a m ovimentação fina ncei
ra e orçamentária de Ilecurs• destinados a Repre
sentação; 

IX - Acompanhar os gastos àe materiais e 
(jonsumo efetuado no funcionamento da Represen
tação; 

X - Elaborar até o dia 20 (vinte) de dezem 
bro de cada ano, o plano de aplicação dos recur
sos necessários a realização para o funcionamento 
da Representação. durante o exercício seguinte, 
ad0tando o plat1o de classificação de despesa se
gÜndo as categorias econômicas. 

Artigo 5.0 - Compete ao Setor de Finanças: 

I - R~gistrar, acompan har e informar o mo
vimer'ito orçamentário e financ eiro <ia Representa
ção, em livros ou fichas própt<ia. 

II- Esoritu rar, toda.s as operaçõero fi rtanctiras, 

em Livro E::aixa, observadas as formalidades intrín
secas e extrínsieas, in dependentemente do controle 
adotado no ítem anterior; 

III - Ma11ter o arquivo da~ cópias cte dot!u
mentos de receitas e d espesas da Representaqão; 

IV - Jlxaminar e conferir cálculos em do
cumentos (pedidos, empenho, nota fiscal, fa tura etd.) 
que resultarem em despesas direta ou indiretamen
te da Replleseotac;ãe; 

V - Elabonar balaFlcetes mensais, de acor.do 
com as inst ruÇões expedidas pela Divisão de Fi
nanças da Secretaria d e Administração e Fiaançu, 
no prazo especificados, e tacaminhá-los até dia (dez) 
de cada mês a• Gabinete do Governador do Terri
tório; 

VI - Independentemente das instruções ou 
normas baixadas pelo Governo do Terri tório, obser
var as normu gerais de Direito Financeiro preco
ni~ado ~ela lei n.O 4.320 de 17.03.64 e Decreto-Lei 
n.0 200 de 25.02.67; 

VII - Prestar toda e qualquer informação ao 
superior imediato ou ao Representante, quando so
licitadu; 

Artigo 6.0 - Compete ao Setor àe P essoal • 
Material: 

I - Manter devidamente atualizado o Sistema 
de Cadastro de Pessoal lotado na Representação, 
adotando para isso, fichas apropriadas e uniforme 
com as de serviço de :Fessoal do Governo do Ter
ritário Federal do Amapá, onde deverá constar to
das a s informa9ões da vida funcional de cada &er
vider; 

li - As informações de •rata a l~ra anhr.i0r, 
serão expedidas pelo Serviço de Pessoal do Govell
no do Ter.ritório Federal do Amapá, salvo cp1ancio 
se tuatar •• falta ao nrviço ou punição aplicada 
pelo Representante, obeervad0 os limites de sua 
eempetência; 

III - Observar a fl'eqüên<lia des servidores 
nos horários estabelecidos pelo Governado11 de Ter
ritório Ftcltral d0 Amapá, anotando-as em livros 
eu f ichas própriu, encaminhando o Boletim •e irt-
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quencia ao Serviço d e P@ssol até o 25.0 (vig-ésimo 
quinto) dia de cada mês. Mesmo não havendo a)te
raqão ~ obrigatório o encaminhamenllo: 

IV - Encaminhar iervidores à Junta Médica , 
quando necessário: 

V - Cum prir as instr-uções ou normas expe
didas pelo Serviço àe Pessoal do Governo do Ter
flitório Federal Ciio Amapá, bem, como, Estatuto dos 
Funcionários Públicos Ci vis da União (Lti 1711 dt 
28.10.52), Conso lidação das Leis do 'Drabalho (D•
cr~to Lei 5452 d e Ol.Oi.43) Refo nma administrat iVIa 
(Decreto-Lei 200 de 25.02 67 Decreto-lei 411 de 
06.01.69, e demais legislação espec ífic a Administra
ção Pública Federal. 

V I - PartiC!ipar através de seu respoAsável da 
Com issão de Licitaçãe para compra de material e 
prestação de serviço, me10mo quando se t~tar d e 
mater'Pe l em trânsito, ist o é, solicitado pela Divisão 
de Administração da Secretaria de Administração 
e Finanças; 

Vfl - Observar as narmas relativas a Licita
ção para cornpra:s , obras, serviços e alienação, oons
tante do título XII, do Decreto-Lei 200 de 25.02.67; 

VIII - Quando se tratar de Licítatão para 
compras t serviços em que e valor não u ltofapasse 
o nível estabelt-cidG a «Convite», compet e a oomis
são, con&tibuiP pela Re~resentaçào , o julgartiento 
das propos tas e posteri9r encaminharnt'nto à Divi
são de Administração , do mapa demostrativo, para 
as providê l1Cias de sua alçada: 

IX - Quando se tratsr 4e licitação o nível da 
ConcoPrência e Tomada de Preç•, cabHá a comis
são encaminhar ju ntamente com o mapa demons
trativo, u propostas das form as, à Divisão de Ad
ministração da SAF, para julgamento e posterior 
empenho; 

Administração -SAF. deverá ser providenciado Gie 
irnec:;j,ato sua remessa, de vidamente scol'ldici~nada, 

acernpanha da 1ª via da Nota Fiscal e l!omunioar a 
Divisãa de Administração por via telegráfica, e 
meio de transporte e o número de conht~iruento 
ou de malote; 

XVI - Adota r eontroles de mstuiail; de con
sumo q u e serão utiliza dos no Escritórt& fia Ri!pre
atmtação, pumiti'rtdo a operação cio estoq 1.1e exis
tente, no final de cada mês; 

XVII - Regist ra r, controla r e conservar tedos 
os bons patrimônios sob a responsabilid ac;ie da Re
pr.esentação, adetando !lchas ou livros e dunons
trativos de baixos e incorporação, quan<'Js fo:r o 
caso; 

XVIII - En caminhar o úW rno dia de «!a~a 
m ês, o mapa de baixa E'/ ou }ncorpora9ão des 5ens 
sob r esponsabilidade do Representante no Seta r de 
Patrimônio c o G~vrrno do Território Ftàeral do 
Amapá, para as dev idas anotaçõe5 e po ,;turor e~ 
vio das plaquetas numeradas, correspond@nte aoJ 
regi!ltros procedidos nQ P atr imônio do Governo. No 
mês que não se ve.ficar al~ração, dev e rÁ teml:im 
ser comunicado e fat~, através de r 6dto ao referido 
&e to r; 

XIX - Fornecer duranta o mês de dezembto 
no ano em curso, toda s as inform ações neeeu!rias 
a elaboração do Plano de Aplicaçio para Q &RG 

teiuinte; 

Do Pessoal 

Artigo 7º - O P essoa l necessári9 ao funcicnn
mento do Escritório de Representação, esta auirn 
distribuído: 

I - H um Representante 

li - Secretária Ex ecutiva 

III Hum Diretor da Divi1ão de Administra-

X - Estimar as necusidades dt material de ção 
comumg para ct períorio nunea ln~er ior a 3 meses, 
relaciona ndo-as e atribuindo-as quantidades e es
péciu, em pediào (mo<telo puóprio) e encaminhar a 
Divisão de .... drninistração para as devi<ias proviàltn
ciss , obedecidos os ~ermos da ordem de $ervtços 
n º OtH9/ 74-GAB, ou posterior q\Je vier substu~la; 

X I - A quando o eneaminhamento do «pedi
do» referido no item supre, de ve 11er obsen~>ado a 
descentralizaçie de competência da Comissão u 
previsto ne item IX; 

XII - Ao nceber os empenhos em duas vias, 
pr.ocede r-se-ão ao registres n ~tcessánio• e encam)
nhar-se-ão os originais às firmas crederas para en
tregas doa materiais neles constantes; 

Xlll - Quando (l recebimento dru materiais, 
acompAnhados da la. via da Nota FiseaJ, o fundo· 
n ário deve declarar, YerJ& do documento, o preço 
e a especifica ção estão de acordo com a pn~posta e 
que o material foi recebido; 

X IV - Ao receber a dQcumenbação do forne
cedoi' (empenho, pedido, Nota Fis~al e fatura) para 
líquida~ão lia despesa, deverá ser procedide o cor1-
frente da1 Notas Fiscais ou de entrega relaciona
das na Unidade, com os pedidos e verif)oação das 
sornas, as notas fise.eis ou de entreg a , aplÓS o con
front0, deverlo ser anexadas à fatura e encaminha
las ao Setov de Finanqas , 

X V - Quarld o u t11atar de material em trân
sito, 0u sej a com clestino a Macapá-Divisão de 

I V - Hum eP!ca~regado ào Seter de FiaaAças 

V - Hum encar regado do Setor de Pessoal e 
Material 

VI - Hum Mensageiro 

VII - Hum Telegrafista 

VIII - Hum Motorista 

Telecomunicações do Amapá S/ A 
TEL~AMAPA 

Empresa do grupo TELSBRAS 

A viso para Pré-Quali!icação 

Telecomunicações do A m a p á $ / A 
TELEAMAP A, com sede na cidade da Muapá, 
Tnritório Federal do Amapá , à rua São José n. 0 

1184, torna público que se a oh a a dispesição das 
firmas <!le C:onstrução Chtll , de 24 de maliÇO à ()4 
ale abril de 197~ , o edital referente a documenta
ção. ~eletiva a Pré-Qualificação das interusalilu em 
participarem d a construção doa prédios da Admi
nistração e Cetltro de Comutação Interurbane dt 
Mseapá, Estação Rádro (11) onze e S111b-Estação e 
Ca sa de Torça (13) treze nos rnunkípios de Maz;a
gio, Porto Grande , Amapá, Cal çoene e Oiepoque. 

Macap á , 24 de março de 1975. 

Viotor Hugo Gerth Britto 
Presidente 
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Sindicato do~ Empregados no Comércio 1 Eslutufo da Assof!iação 
do TerTildTio Federal do Amapá «i mpério ele SomlJa !~m cúna da Hora'* 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Sindicato doil Em prt>gados no Comé rcio do T er 
rit0rin Fede ral do Amapa, convoC'a todos O! associad o• 
d estft órgão de Cla ~se em plen o gozo d e St>US di reitos so· 
c i:Jia. a comparecPrem :t t·eunfão de Assembléia Geral 
1-:xtrllordinilria 4ue sera reAlizada no dia 13 d~ abril de 
19/fl. l'm sua Sede Social Provfssórla à Av . Mendon~a 
.Júnior. 268. às 9:0U horus em primeira convocação cCJm 
2/3 . (dois tere: os) dos 11s ~ociaào 9 e às I 0:00 hoTaa em se
JZUnda convocação aom 2/ 3 (doi s ter(.'osl elos associados pre
~entu. conforme di~ põe o Artigo. fi li da Con aolida çlo da a 
Leis do Tr1belho, pa ra dPiiberarem sobr e a seiuinte 
ordem do dia: 

a ) D iscuUrem e deliberarem o Rf'ajustam~nto Sala· 
ri11l da Classe; 

b) Autorizar à DirPtoria d o S Jndi<1alo a promo\' 'llf o 
acorde .Salarlal no Posto de Fi~ca liza çio e Jd1m, ifkação 
Profiu loRal de Macapá; 

e) No easo !te nãa chegarPm ao aeorcic, ami~ávcl 
11utorizn a instauraçlo do Di~aldio C'o 'et i\•o no T rl bunõl 
Reeional do T rabalho contra as Emprt>~a~ 11'mpregaóoras no 
r amo .Ce Comhslo e firmas correlatas de Macapá. 

Sendo assunto de grand e importãnci ll p ara a Classe 
o Sindicato wllclta o comparPc1mcnto 2E' todos 0 1 

asaocfaEles . 

Muapá (A p), 02 d e abril de 1975. 

Franclsc• das Chaga s Rocha de Sousa 
Presidente 

Ministério do Interior 

Ooverno do Território Federal do Amapá 

Companhia de Agua e Esgoto do Amapá 

<::OMUNICAÇÃO 

A DirPtorla da Companhia de Agua e Esgoto do 
Amapá-€AJIJSA, c&munlaa que se acham à dlspo~lção dos 
menhores acloniatas, na sede social da empresa, sita 3 Av. 
Erne!tlno Borges, 222, nesta capital, o Relatório , o Balan~o 
Gf'rlll 11 a Demonstração da c:onta de «Lucros e Perdas», 
rettren'e ao perlodo cie 1.0 de jan eiro a 31 de dezembro 
de 11174, aulm como o Parecer do C'onse lho Fiscal e Elgs 
auditores Bouclnha, Campos, Coopers & Lybrand Ltda . 

Macapá, 211 de março de 1975. 

Jollé Maria Papeléo Paes 
Presiden te 

M ADESA - IndústTias MacleireiTas de 
Santana S.A. 

CGC. MF. nº 05.975.826/0001 

AVISO 

Acham-se à di11posição dos Senhor es Acionis.
tas na sede da Socitdade, à Ilha de San tana, s/ n.0 , 

munic-ípiG de Macaps, Território F ederal do Amapá, 
os documentos a que se refer em os itens A, B e C 
do art. 99 do Decreto -Lei n. 0 2627/ 40 , relativos ao 
exercício social encerrado em 31.12. 74. 

Maoapá Ap., 27 de m arço de 1.975. 

A Diretonia 

(Continur.(.'ão do númPr o anterior ) 

Art. 29° - Ordiná~·l::t~ são as seu6ts re81i7adas no 
primeir o domingo d o mês de rul urre pllra elt>~er ~~~ po · 
dert>s rla Associa.;ã o, as&im como l3mbAn· as qua se efeti
tivan•m nos meses de dezembro, março e junho, que tem 
como objetivo.• apreofar o Balancete Trlma~trs l das ativi
dade• da Diretoria, no que conc:t'rne ao movimento finan
ceiro. 

Art. 30. 0 - F:xtraordinárlas são as que ~e r eall73rem 
quaade nq1:1erldas p., UM nú.mero não inft>rior :t 15 
(quinze) associados em pl eno gôzo de seu~ dir eitos, deven
do os requerente~ c umpr ir o q ue es pecifica a alínea «g• 
do art. 12.o do prPsente EstatutQ. 

§ Onlco - O Presidente da Assembléia ôeral, sem
pre que j ulgar conv en iente aos interee!el! da e ntidade. po
cie r á reuni-la sem qut> haja solicita ção de a sse a i 1d o ou di
ntore3. 

Art 31.0 - S olereR são as realizadas com o objetivo 
de dar posse ao corp o d ireUvo da Aseoclaçlio a r sim comg 
·,am bé m a~ ef('tulldas p(')O tranacurso d o :~ nh•ersário da 
A.T.S.E.H., com o ainda para homena gear assoclafios QU at•
toridacles. 

Art. 32& - Senões Constituintes siio as reatlzadu 
com o propósito de reforn1ar Oi Estatu tos. 

Art. 33 . .., - As 'es ~ões de Assembli'ia G&ral ierão 
convocad aa a travi-R àa Imprensa falada e u crfta. 24 ho ras 
no m ínimo nntes de sua realização, eev e ndo const ar , tam
b~m. no quadro de avisos da A.l.$.li:H. , P ortaria dandw 
cl4ncia aos associad0s . 

Art. 34.0 - Para a realiz1l~io d a • se saõea de Assem
biéia Gera I , seràtl ohedt>cidas a «ordem de chamada» na 
forma a seguir: 

Prim eira 

Segunda 

E TtHceira Chamadns. 

Art ~~ .0 - S e na s primeira v segunda chamadPs 
n ão haver «q uorum• suficiente (metade e mal~; um dos só
elos em pleno gôzo de teus dirPi tos), a A~sembléiB Genl 
devará reunir e deliberar com qu11Jquer número d e sóoios 
preaentu. 

Art. 36.0 - S1io atribuições da A~sembléla Geral: 

a) - eleger • empossar El corpo diretivo d:l Asso
ciação; 

bl - tomar CGJJheclmento &los atos da Diretoria 
dando-laes o dev ido Jul eamentEl, depois de I e r o parecer 
do Conselho Fiacal; 

o) - dar clara lnterpretaçãe~ d este Estatuto em esso 
dt dlilvid:u e resolver suas omissões; 

d) - aensurar, repreender ou punir associados ou 
diretores de acordo uom os ~eu1 ates, u'3a nào, para Is to 
qualqu~:r Elas alh·ens Inseridas no a rt. 17.0 deate Estatuto; 

e) - eleger membros p a ra os p0deres em esse de 
va cância antes 13o término do mandate>; 

~ Únieo - All dellbera.~õei da Assembléia Geral 
anão tomadas por maio~:~ia de v etoJ. 

Se ç!o Il 

Da Competência dss Mem br os da A11sembléia Ger a l 

Art ll7 2 - A Àuembléla da As11oclação ImpPrlo de 
Samba Em Cimll da Hora sérá dlrlglàa p or: 

(I ) Pre1idente 

(1) Vlce- Prnidente 

!1) S ecr e tário, e tem aa aeguintea incum96nclas: 

a) - - Com pele ao Pres idente: convocar as sessõu , 
abrir 0 1 trabalhos e: d irigi-lu; 

b) - pasaar a J')ruld•ncla d os trabalhos a seus 
substitutos lega is, todas u vezu que tiver de t omar parte 
em tilfscttrsõea; 

(CoBtfnu a J'llj préxtme núm~:ro} 


	

